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CoNTRATO N" 066 /2023

coi/rRÁro DE PREsrÁÇÁo DE SERV/ÇOS,

QUE EIVIRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O

MUNIC|PIO DE RIACHUELO, E DO OIJTRO

LADO A EMPRESÁ R2 GESI/{O PÚBLICA LTDA

ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE 022 /2023.

o MUNIC|PIO DE RIACHUELO/SE, doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de

direito público interno, CNPJ n" 13.128.897/000'l-85. com sede na Praça Getúlio Vargas, n0.72.

Centro. Riachuelo/SE, neste ato representada por sua titular. o Prêfeito Municipal PETERSQN

DANTAS ARAÚJO, Portador do RG n' 1.060.741 SSPISE, inscrito no CPF n0 886.059.225-91' com

Endereço Residencial à Rua Senador Leile Neto. n 050 - Centro, Riachuelo/SE, CEP 49130000 e a

empresa R2 GESTÃO PúBLICA LTDA., sediada a Rua Manoel Francisco de Lima, 135. QD 102, Sala

ú3. Centro Nossa Senhora da Glórra/sE,cEP: 49680-000, inscrita no cNPJ n'22.664.736/0001-05,

aqui representada pelo seu administÍador o Sr. Randerson Rodrigues dos Santos, Íeuniram-se

para celebraÍ o presênte Contrato, nos termos das Cláusulas e condiçoes seguintes:

LAU LA PRIMEI B ETO art.55 da Lei 8.6

1.1 Consiste o objeto do presente contrato a empresa de prestaçáo de serviços especificos de

consulloria e assessoria administrativa para Gestão Previdenciária junto a RFB e a PGFN do

lvlunicipio de Riachuelo/Se, mornente no tocante a:

- Gerenciar débitos previdenciários e fazendários desta municipalidade junto a RFB E PGFN;

- Revisão de todos os parcelamentos contraídos com a RFB e PGFN para identificar

irregularidades:

- Análise de relatório;
. promover a Adesáo do Municipio aos Parcelamentos Ordinários e/ou Simplificados de débitos

Íelativos às contribuiçoes previdenciárias vencidas junto à Secretaria da Receita Federal do

Brasil e à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

- Com as adesoes aos Programas de Regularização Previdenciária e Tributária, requerer a

emissão de Certidâo Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da

União;
z Acompanhamento dos Processos de Parcelamento Fiscal, da retenção dos valores

previdencrários no Fundo de Participação dos Municipios (FPM), do Programa de Formação do

Patrimônio do Servidor Público (PASEP) e dos procedimentos íscais junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN) até a consolidação dos débitos;

. Supervisáo junto à RFB de processos administrativos ;

- Envio das pendências fiscais ao municipio;

,. Realização de Pesquisa Fiscal para fins de adesão do lilunicipio aos PÍogramas de

Regularzação Previdenciária e Tributária, bem como para levantamento de valores cobrados

nos parcelamentos ativos;
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Acompanhamento de Parcelamento Especial dos débitos junto à Fazenda Nacional, paÍa afins

de avaliação de e eventual incidência de valores indevidos e consolidação dos débitos:

1.2 0 objeto do presente termo será executado nos termos e condiçoes especificadas na proposta

comercial do CONTRATADO;

1.3 O presente conhato não imporla em exclusividade na presta@o de serviços por parte do

CONTRATADO, porêm a contralação de terceiros Íicará sob sua inteira responsabilidade e sem

qualquer ônus para a CONTRATANTE;

1.4 0s serviços contratados poderào. ainda, ser prestados no escritÓrio profissional do

CONTRATADO, situado no endereço supracitado, nos dias em que não se encontrar na sede do

CONTRATANTE;

CLAUSULA SEGUNDA _ DO REGIME DE EXECUCÃOíart.inciso ll. da Lei n"8.666/93

2.1 Os serviços. objeto deste termo, serão executados de íorma indireta, sob o regime de empreitada

por preÇo unitário.

CLAUSULA TERCEI RA- DO PREEO ,DAS CONDICOES OE PAGAMENTO (art,55, in ciso lll, da Lei

n'8.666/93)

3.1 O pagamento pela prestação dos serviços acima descritos será remunerado mensalmente pelo

valor de R$ 6.500,OQ(seis mil e quinhentos reais), peíazendo um total de R$ 78.000,00 (setenta e oito

mil reais) por periodo contratual trabalhado, conforme proposta anexa.

3.2 O pagamento será efetuado via crédito banúrio e será depositado através de transferência em

conta coirente do CONTRATADo. em até trinta dias, conlados da apresentaçáo da seguinte

documentação:

a)Nota Fiscal;

biComprovação de Regularidade com as Fazendas Federal,Estadual e Municipal, além das Cefiidões

de Regularidade de quitaçáo iunto ao INSS,FGTS e a CNDT, atualizadas.

3.3 No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, direta ou indiretamente relacionadâs com o

obleto coníaiual, inclusive com a contrataçâo por parte do CoNTRATADO de serviços de terceiros

alóm das taxas, impostos, seguros,licenças e outros custos relacionados para realização dos serviços.

rnclusrve garantia.

3.4 Não haverá, sob qualquer hipôtese, pagamento adiantado ao CONTRAÍAD0'

3.5 O náo pagamento da Íatura no prazo estipulado no item 3.2 acarretará indenização por

inadimplência páa variaçáo do INPC, entre a data Íinal do período de adimplemento de cada parcela

até a àata do eÍelivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na

Íorma do art. 40. XlV, "c" da Lei n08.666/93.
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3.6 Os preços contratados, em moeda conente brasileira , serão ineajustáveis no período

CONIRATADO.

3.7 Nenhum pagamento será eíetuado ao CONTRATADO na hipótese de haver pendência de

liouidação de qualquer débito reÍerente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.

CLAUSU U - DA UGÊNCI art.55 inciso lV da Lei n08.666/93

4.1 A Vigência contratual será de 12(doze) meses contados a partir da data da assinatura do
presente termo e poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das

seguintês hipóteses, de acordo com o art.57, §10 da Lei n08.666/93:

a)Alteração do projeto ou especiícaçôes, pela Administração;

b)Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere

Íundamentalmente as condiçoes de execução do contrato;

c)lmpedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em

documento contemporâneo à sua ocorÍência;

d)Omissão ou atraso de providências a cargo da Administraçá0, inclusive quanto aos pagamentos

previstos de que resulle. diretamenle, impedimento ou relardamento na execução do contÍato, sem

prejuizo das sançÕes legais aplicáveis aos responsáveis:

4.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste lermo, excluir-se.á o dia do início e incluir-ssá o dia

do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia de expediente

lr Munrcipio, e considerar-se-á os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em

.ontrar o.

CLAIJSULA QUINTA - DA DOTA cÂo oRCAMENTÁRI A(art.55, inciso V, da Lei n.8.666/93)

5.1.A despesa prevista na Cláusula Segunda conerá por conta da seguinte dotação, conslante do

OrÇamento para o coÍente exercício financeiro de 2023:

UO 2106 - SECRETARIA l\,lUNlClPAL DO PLANEJAIilENT0 E FINANÇAS'SEPLANF
pROJETO/ATIVIDADE 2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA D0 PLANEJAMENT0 E FINANÇAS

CLASSTFTCAÇÀo ECONOMICA 339039.00- OUTROS SERVIÇoS DE TERCEIR0S PESSoA JURIDICA

SUB EtEI\,iIENTO 339039,05 SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS

1 50OOOOO RECURSO PROPRIO

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABIL IDADES DAS PARTES a rt.55.inciso Vll e

Xlll, da Lei no8.

6.1 O Contratante, durante a vigência deste termo,obnga-se a

Da contratante:

a - Fornecer todos os meros e subsidios necessários para que a CONÍRATADA desempenhe na forma

estrpulada os serviços, inclusive as despesas com reÍeição e estadia dos técnicos;
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b - Efetuar o pagamento na íorma convencionada na cláusula quarta do presente instrumento, dentro

do prazo pactuado desde que atendida às formalidades previstas;

c - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do presente contrato, que

oeverá anotar um registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

d - NotiÍlcar a CONTRATADA imediatamente sobre as faltas e deÍeitos observados na execução do

contrato,

e - Promover o respectivo desconto kibutário incidente sobre o serviço prestado;

í - Fiscalizar o recolhimento de todos os tributos devidos em deconência da prestação de serviços

obleto do presente contrato:

Parágrafo Único - O regime Jurídico deste Conkato confere ao CONTRATANTE as prerrogativas

,.ronstantes e relacionadas no art. 58, seus lncisos e parágraÍos, e, no que couberem, nOS casos

cspecíÍicos no lnciso ll do art.74, todos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Da contratada

a - Executar fielmente o objeto contratado conforme as especificações determinadas pela

CONTRATANTE.

b - Reparar e corrigir, às suas expensas, o objeto deste Contrato que se verificarem vícios, defeilos ou

ausências oconidas durante a execução contratual;

c - Atender às determinaçóes regulares do representante designado pela CONTRATANTE, bem assim

as Autondades Superiores;

d - Atualizar mensalmente o andamento dos processos sob sua responsabilidade, informando ao

CONTRATANTE acerca dos procedimentos adotados,

e - Responder pelos eventuais danos causados diretamente ao Conlralanle ou a terceiÍos, decorrentes

oa sua culpa ou dolo na execução do presente contrato. inclusive os decorrentes de quaisquer perdas

ie prazos dos processos judiciais sob sua Íesponsabilidade;

í - Zelar pela qualidade e peíeiÇào dos serviços executados;

g - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualifcaçáo exigidas

nesta contrataçáo e na Lei 8,666'193:

\
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h)Atender consultas formuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos relativos âo obietivo do presente

termo:

-Atender consullas formuladas pelo CONTRATANTE sobre assunlos relativos ao ob1etivo do presente

termo

;-Comparecer na sede do CONTRATANTE, pessoalmente, quando solicitado, ordinariamente, para

alender as necessidades do serviço que não possam, por alguma razão, serem satisfeitas de outra

fcrna.

§ 1'- Sào conÍeridos ao CONTRATADO os direitos existentes e relacionados nos arts, 59, 79 § 2", e

nc art. 109. todos da Lei g.§§§i93.

§ 2o - Constituem-se ainda obrigaÇôes do CONTRATADO, as resultantes dos arts. 66 a 71 da Lei

8 666/93

CLÁUSULA SÉIMA _ DA MULTA(art.55, inciso Vll, da Lei n08.666/93)

7.1.A inexecuçá0, total ou parcial, deste Contrato, além das penalidades constantes da dáusula

anterior. ensejerá a sua rescisão por ato unilateral e escrilo do CONTRATANTE. nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art.78 da Lei n08.666/93, na Íorma do art.79 da mesma Lei.

7.2.Quando a rescisão ocorrer, com base nos incrsos Xll a XVll do art.78 da Lei supracitada, sem que

tenha havido culpa do CoNTRATADo, será esta Íessarcida dos prejuizos, regularmente comprovados.

'rr.re r.o[;'rer soÍrido, conforme preceilua o § 20 do art.79 do mesmo diploma legal .

CLAUSULA OITAVA. DA RESCISAO (art.55. inciso Vlll, da Lei n"8.666/93)

d.1 .Pode o CoNTRATANTE rescindir unilateralmente o presente termo, se oconer alguma das

hipoteses previstas no Art. 79, l. da Lei n" 8.6ô6/93, sem que caiba qualquer tipo de indenização para o

CONTRATADO.

CLAUSULA NONA - DA VINCULACÃ0{art.55,xI da Lei n08.666/93)
lo contratado,

Municipio de

Rrachuelo/SE, com base no art.25, inciso ll, em harmoniâ com o art. 13, inciso lll, todos da Lei n'
8.666/93, e suas alteraçÔes.

CLAUSULA DÉCIMA- DA LEGISLAÇAO
alteraçóes

a matéria,

9,1.0 presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da proposla oferecida pe

trem como ao Processo Administratrvo de lnexigibilidade de Licitaçã0, realizado pelo

10.1.0 presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n' 8.666/93' com as

existentes até a presente data. em harmonia com a Legrslaçáo Civil Brasileira que disciplina

cuvindo. nos casos omissos a autondade superior
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PRIMEIRA - DO FORO

l1.1Fica elerto o foro da Cidade de Riachuelo/SE, com exclusão de qualquer outro. por mais

prrvilegrado que seja. para dirrmir quaisquer dúvidas surgidas na execuçáo do presente Conlrato.

E. assim. por se acharem juslos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Conhato

em 02 lduas; vias de igual leor e para unt Único e só efeito, junlamente com as testemunhas abaixo, a

fim de que possa surtir os efeitos legais.

Riachuelo 26 de maio 2

Peterson Da raulo

Prefeito Municipal d iach uelo/Se

CONTRA

tES TEMUNHAS:

H,andersbn Rodrigues dos Santos

R2 Gestão Pública Ltda

CONTRATADA


